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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

FACULDADE DE FILOSOFIA

MEM. Nº 141 – FAFIL                                   Belém, 09 de dezembro de 2008
Do: Diretor da Faculdade de Filosofia
       Prof. Dr. Nelson José de Souza Junior

Ao: Direção do IFCH
          Considerando o disposto pelo edital 130/2008, publicado no DOU em 05.11.2008, e a partir de uma análise criteriosa de todos os documentos apresentados pelos dois candidatos à vaga de professor assistente (nível 1/DE), na matéria História Filosofia, Paulo Henrique Fernandes Silveira e Jovelina Maria Ramos de Souza, verifica-se a inexistência de qualquer incompletude, irregularidade e equivocidade, nas duas situações. Em decorrência disso, as inscrições são deferidas.
Respeitosamente,


______________________

Prof. Dr. Nelson José de Souza Junior
Diretor da Faculdade de Filosofia

